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Trata-se de pedido de esclarecimento apresentado pela empresa Múltipla 
Equipamentos Hospitalares Ltda., referente aos itens 09 (Berço Aquecido) e 11 
(Incubadora de Transporte) do Edital do Pregão Eletrônico n° 22/2026. 

A empresa questiona a especificação dos acessórios denominados "conjunto de 
reanimação", argumentando que a descrição constante no edital poderia gerar 
dúvida quanto ao equipamento pretendido pela Administração, podendo se referir 
tanto ao Reanimador Manual Neonatal (tipo Ambu) quanto ao Ventilador 
Infantil/Reanimador Pulmonar com peça em T. 

Em atenção ao questionamento, a Secretaria Municipal de Saúde manifestou-se por 
meio do Ofício n° 604/2026/CECBS/GAB/SMS, esclarecendo que a necessidade da 
Administração contempla a inclusão de ambos os equipamentos nos respectivos 
itens. 

Dessa forma, esclarece-se que: 

ITEM 09— BERÇO AQUECIDO 

O conjunto de reanimação solicitado deverá contemplar: 

• Reanimador Manual (Tipo Ambu) Neonatal; e 

• Ventilador Infantil/Reanimador Pulmonar com peça em T, com ajustes de PIP e 
PEEP, máscaras e blender para concentração de oxigênio de 21% a 100%. 

ITEM 11— INCUBADORA DE TRANSPORTE 

O conjunto de reanimação solicitado deverá contemplar: 

• Reanimador Manual (Tipo Ambu) Neonatal; e 
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• Ventilador Infantil/Reanimador Pulmonar com peça em T, compatível com 
utilização em pacientes neonatais/pediátricos, acompanhado dos acessórios 
necessários para sua adequada operação. 

Assim, para fins de interpretação do edital, fica esclarecido que os itens 09 e 11 
deverão ser fornecidos acompanhados dos dois equipamentos acima descritos, 
conforme necessidade técnica da Secretaria Municipal de Saúde. 

O presente esclarecimento passa a integrar o Edital do Pregão Eletrônico n° 
22/2026 para todos os fins. 

Sidrolá dia — MS, 09 de junho de 2026. 
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Adem on Teixeira de Matos 
gente de Contratação 
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